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Permite ao Executivo a
instalação de itens de segurança
no conjuntos habitacionais
populares (favelas), localizados
no Município de São Paulo, e
dá outras providências.

.....	 .....

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Permite ao Executivo a instalação de itens de
segurança nos conjuntos habitacionais populares (favelas), localizados noir	 Município de São Paulo.

Art. 20 - Os itens de segurança mencionados nesta lei,
consistem na instalação de hidrantes, extintores de incêndio com carga d'
água pressurizada para utilização em madeira e lixo, e extintores de incêndio
com carga de CO2 para utilização em líquidos inflamáveis e eletricidade.

Art. 3
0
 - Após a instalação das medidas de segurança

mencionadas nesta lei, caberá ao Executivo Municipal; através de
assistentes sociais, ministrar aulas e simulações de como o morador deve
utilizar os extintores em caso de acidente, acompanhados de orientações do
Corpo de Bombeiros. Seção de, Publicação e

codiã de. At14313

DT - 10



Art. 40 - A aquisição dos itens de segurança, bem como
sua instalação poderão ser realizadas em parceria com a iniciativa privada,
podendo esta explorar a publicidade dentro das limitações impostas por
decreto do Executivo.

Art. 50 - As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

•	 Art. 6° - O Poder Executivo editará os Atos cabíveis
com vista a regulamentação do disposto nesta Lei.

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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